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À Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6809/2023
PREGÃO PRESENCIAL 228/2023

Assunto: Questionamento

Como é sabido, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas em lei, somadas
ao  exercício  de  escolhas  discricionárias  da  Administração  Pública.  Assim,  todas  as  vezes  que
analisamos  um edital,  podemos  nos  deparar  com vícios  tanto  de  natureza  vinculada  como  de
natureza discricionária.

Ao analisar  o  edital  acima referenciado,  verificamos que  o presente  edital  tem como objeto,  a
contratação de Sistemas Informatizados de Gestão pública para a Prefeitura de Nova Friburgo e a
Câmara Municipal de Vereadores do Município, sendo que Lote 1 (único) foram especificados os
sistemas para a Prefeitura e Câmara respectivamente, conforme item 1.2 do TR.

Ocorre que, ao analisarmos minunciosamente o Termo de Referência, especificamente no item “20
–  Memorial  Descritivo”,  foram identificadas  algumas  divergências  que  suscitaram dúvidas  em
relação aos sistemas a serem contratados, vejamos:

Primeiramente, observamos que o Memorial Descritivo foi dividido duas partes, sendo a primeira
parte  “A - Câmara Municipal de DE NOVA FRIBURGO, RJ” e a segunda parte,  “Sede da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e Demais Unidades Externas”.

Questionamento nº 1

Com relação aos sistemas a serem contratados para o Município de Nova Friburgo, com relação
ao  item  “REQUISITOS  SISTEMA INTEGRADO  DE TRIBUTAÇÃO”,  verificamos  possuir  2
(dois) descritivos para o Sistema de Nota Fiscal, sendo o primeiro com 280 itens, (pág. 78): 



E o segundo, com 283 itens (pág. 103):

Sendo assim, questionamos:  qual descritivo devemos considerar para fins de avaliação na
prova de conceito?

Questionamento nº 2:

Ainda, observando o edital, verificamos que no item “41 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO”,  apesar  de  prever  que  os  sistemas  SISTEMA  DE  CONTROLE  DE
ALMOXARIFADO E SISTEMA DE  COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS, farão parte da
contratação, não localizamos tais sistemas no anexo da planilha orçamentária, tampouco suas
características técnicas no memorial descritivo, vejamos:



Já na planilha orçamentária, NÃO HÁ menção aos referidos sistemas:

Sendo  assim,  questionamos:  Devemos  considerar  tais  sistemas  na  elaboração  de  nossas
propostas? Caso positivo, o edital será retificado a fim de sanar tais dúvidas?

Questionamento nº 3:

Ainda,  observando o  edital,  verificamos  que  apesar  de  constar no  Memorial  Descritivo “A -
Câmara  Municipal  de  NOVA FRIBURGO,  RJ”, as  características  técnicas  para  o  sistema
“SISTEMA INTEGRADO  DE  ALMOXARIFADO”  (imagem  1),  não  há  menção do  referido
sistema nos itens que fazem parte da Planilha orçamentária (imagem 2), o que nos suscitou dúvidas,
vejamos: 

(imagem 1)



(imagem 2)

Sendo  assim,  questionamos:  Devemos  considerar  tal  sistema  na  elaboração  de  nossas
propostas? Caso positivo, o edital será retificado com a inclusão do referido sistema no Lote
da Câmara Municipal, bem como o seu valor estimado do sistema na Planilha Orçamentária?

Questionamento nº 4

Em razão da previsão constante na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, cujo
objeto foi estabelecer o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao
reequilíbrio fiscal; bem como a alteração da Lei Complementar nº148, de 25 de novembro de 2014,
da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de
2001, da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, foram adotadas algumas medidas para reforço da responsabilidade fiscal, merecendo especial
atenção a alteração do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, in verbis:

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as
versões simplificadas desses documentos.
[...]
§6º  Todos os  Poderes  e  órgãos referidos no art.  20,  incluídos autarquias,  fundações
públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar
sistemas únicos de execução orçamentária e financeira,  mantidos e gerenciados pelo
Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Destacamos)



Apesar  disso,  durante  muito  tempo  após  a  modificação  legislativa  os  entes  ignoraram a  regra
estabelecida  no  parágrafo  sexto,  não  utilizando  o  sistema  único  de  execução  orçamentária  e
financeira, mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, ou seja, os órgãos continuaram a contratar
seus sistemas de forma individual e isolada.

Ocorre que mais recentemente, por meio do Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020,
o Governo Federal, novamente determinou:

Art.  1º  A transparência  da  gestão  fiscal  de  todos os  entes  federativos  em relação à
adoção  de  Sistema  Único  e  Integrado  de  Execução  Orçamentária,  Administração
Financeira e Controle - Siafic, será assegurada pela observância do padrão mínimo de
qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em atos
normativos aplicáveis.
§ 1º O Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada
pelo  Poder  Executivo,  incluídos  os  módulos  complementares,  as  ferramentas  e  as
informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20
da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluídas as defensorias públicas de cada ente
federativo,  resguardada a autonomia,  e tem a finalidade de registrar  os atos  e  fatos
relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e
permitir a evidenciação, no mínimo:
[...]
§ 6º O Siafic será único para cada ente federativo e permitirá a integração com outros
sistemas estruturantes, conforme o disposto nos incisos I e II do caput do art. 2º, vedada
a existência de mais de um Siafic no mesmo ente federativo, mesmo que estes permitam a
comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. (Destacamos)

Desde então diversos tribunais de contas estaduais iniciaram a regulamentação de tal condição e
passaram a incluir em seu plano de fiscalização os pontos de controle necessários à verificação do
cumprimento de tal regra. A consequência disso é que o Poder Executivo Municipal passará a ser
obrigado a  disponibilizar  a  todos  os  demais  órgãos  e  poderes  localizados  em sua  jurisdição  o
mesmo sistema de execução orçamentária e financeira.

Na expectativa de esclarecer as dúvidas referentes à interpretação e aplicação do Decreto Federal nº
10.540, o GRUPO TÉCNICO Nº 3 do Acordo de Cooperação Técnica entre o Tesouro Nacional e
os  Tribunais  de  Contas,  representados  pelo  IRB e  ATRICON divulgaram,  através  do  endereço
eletrônico  <https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=30703>,  o
manual SIAFIC PERGUNTAS & RESPOSTAS, onde esclarece diversas questões. Dentre as quais,
destacamos:



1. O que é o Siafic?
É um Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.
O  Siafic  é  um  software  único  que  deve  ser  utilizado  pelos  Poderes  Executivo,  Legislativo  e
Judiciário (quando houver) e órgãos de cada ente, com base de dados compartilhada e integrado
aos sistemas estruturantes (gestão de pessoas, patrimônio, controle etc.).
O objetivo é que todos que utilizem os recursos públicos dentro de cada esfera da Federação sigam
as mesmas regras e falem a mesma língua na hora de registrar os atos e fatos da administração
orçamentária, financeira e patrimonial.

12. A quem cabe a contratação e manutenção do Siafic? Quem deve pagar pelo Siafic?
O Siafic deve ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo de cada Município ou Estado. Pode
ser um sistema próprio (criado pelo próprio Poder Executivo) ou contratado através de terceiros
(licitação).
Quem deve cuidar da contratação ou desenvolvimento do Siafic é o Poder Executivo. Em relação
ao custeio do sistema, pode existir ou não a transferência de recursos entre o Poder Legislativo e
Executivo para a contratação, manutenção e gerenciamento do sistema. O ideal é que a decisão
ocorra entre os poderes legislativo e executivo, em um diálogo.

Nesse sentido, ao analisar o objeto da presente licitação, em especial o descrito no Anexo I – Termo
de  Referência,  verificamos  que  possuem  2  (DOIS)  descritivos  para  o  Sistema  Integrado  de
Contabilidade com características técnicas diferentes para a Prefeitura. e Câmara Municipal.

Ocorre  que,  tal  como  esclarecido  anteriormente,  o  Sistema  Único  e  Integrado  de  Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – Siafic deve,  OBRIGATORIAMENTE, ser
disponibilizado  pelo  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeitura,  sendo  também  obrigatório  que  a
Autarquia utilize tal sistema.

Sendo  assim,  questionamos:  O  edital  será  retificado  nesse  sentido,  afim  de  atender  as
normativas  aplicáveis  ao  Sistema  Único  e  Integrado  de  Execução  Orçamentária,
Administração Financeira e Controle (SIAFIC)?

Reiteramos que tais informações são indispensáveis para a elaboração de nossas propostas.

Agradecemos  antecipadamente  pela  atenção  dispensada  e  aguardamos  os  esclarecimentos
necessários para que possamos participar do certame de maneira transparente e em conformidade
com as normativas aplicáveis.



Na  oportunidade,  colocamo-nos  à  disposição  para  o  esclarecimento  de  quaisquer  dúvidas
adicionais.
 
Dados para contato:
Telefone: 27-3268 3123
e-mail: licitacao@el.com.br
Sem mais agradecemos.

À disposição para maiores esclarecimentos,

Ester Kohler Ludovico
Divisão de Licitação e Contratos
E&L Produções de Software Ltda.


